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 Foi adotado percentual de BDI de 20,73%(conforme planilha da composição 
analítica abaixo)e encargos sem desoneração em conformidade com o 
estabelecido no SINAPI. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
Declaramos ainda que a alíquota de ISSQN no município é de 3%  
 


